Lei n° 148


(Dispõe sobre pagamento de despesas das comemorações do dia da fundação do Município).


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1° - fica o chefe do Poder Executivo autorizado a pagar as despesas de comemoração do si 26 de junho do corrente mês, podendo para isso escriturar a despesa na verba orçamentária que não for ocupada para outros serviços ou em verbas que estiverem sobrando saldo.


Art 2° - Revogam-se as disposições em contrário.


Monte Santo de Minas, 17 de junho de 1.959.


a (Olyntho Paulino da Costa) Prefeito Municipal 


a (Carlos Marcelino da Silva) Secretário. 

